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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 90/CGGP, de 27 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 51, p. 1, de 28 de 

março de 2019, de modo que onde se lê: " ..., no período de 05.04.2019 a 05.05.2019, ... “, leia-se: " ..., no período de 

18.02.2019 a 19.05.2019, ...”. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA Nº 01/2019/CR-BSF/UNAI, DE 02 DE AGOSTO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO-BA, designado pela 

Portaria Funai/Pres nº 410, de 23 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto 

da Fundação Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 23 de março de 2017, e, ainda, em conformidade com o 

artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 08774.000022/2018-68, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores IVO AUGUSTO OLIVEIRA E SILVA FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1815045 e CPF nº 

504.669.845-53, e FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula nº 1950193, CPF nº 034.129.824-74 como 

Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº  46/2017, 

celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio e a empresa  PROGIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA-EIREL, 

inscrito CNPJ nº 15.751.364/0001-80. Processo nº 08774.000022/2018-68, Prestação de Serviços de Vigilância Patrimonial, 

armada e desarmada, na Sede da Coordenação Regional Baixo São Francisco em Paulo Afonso-BA. 

Art. 2º Designar os servidores FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE, matricula 1950193, CPF: 034.129.824-74 e 

IVO AUGUSTO OLIVEIRA E SILVA FERREIRA, matrícula nº 1815045, CPF nº 504.669.845-53, como Fiscais Técnicos, 

titular e substituto, respectivamente, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento e execução dos aspectos técnicos. 

Art. 3º Designar os servidores MARIA DO ROSÁRIO CRUZ DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 0444888, CPF nº 

221.036.861-87 e FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 1950193, CPF nº 034.129.824-

74, como Fiscais Administrativos, titular e substituto, respectivamente, para auxiliar o gestor do contrato quanto ao 

acompanhamento e execução dos aspectos administrativos. 

Art. 4º O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos da Funai, aprovado pela Portaria nº 889/PRES, de 14 de setembro de 2015, e em outros normativos aplicáveis. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

EDSON OLIVEIRA MACIEL 

Coordenador Regional 
PORTARIA Nº 04/2019/CR-BSF/UNAI, DE 02 DE AGOSTO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO BAIXO SÃO FRANCISCO-BA, designado pela Portaria 

Funai/Pres nº 410, de 23 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da 

Fundação Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 23 de março de 2017, e, ainda, em conformidade com o 

artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 08774.000195/2017-03, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores IVO AUGUSTO OLIVEIRA E SILVA FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1815045 e CPF nº 

504.669.845-53, e FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 1950193, CPF nº 034.129.824-

74 como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do 

Contrato nº 100/2017, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio e a empresa C.S.RAMOS DE PAULO AFONSO-

BA, inscrito CNPJ nº 12939762/00001-37. Processo nº 08774.000195/2017-03, Prestação de Serviços de Limpeza e 

Higienização, nas dependências do prédio, onde funciona a Sede da Coordenação Regional Baixo São Francisco em Paulo 

Afonso-BA. 

Art. 2º Designar os servidores FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE, matricula 1950193, CPF: 034.129.824-74 e 

IVO AUGUSTO OLIVEIRA E SILVA FERREIRA, matrícula nº 1815045, CPF nº 504.669.845-53, como Fiscais Técnicos, 

titular e substituto, respectivamente, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento e execução dos aspectos técnicos. 

Art. 3º Designar os servidores MARIA DO ROSÁRIO CRUZ DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 0444888, CPF nº 

221.036.861-87 e FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 1950193, CPF nº 034.129.824-



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 2 

 

  Brasília, 05 de agosto de 2019.                                                                 Boletim de Serviço da Funai – Número 133 – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

74, como Fiscais Administrativos, titular e substituto, respectivamente, para auxiliar o gestor do contrato quanto ao 

acompanhamento e execução dos aspectos administrativos. 

Art. 4º O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos da Funai, aprovado pela Portaria nº 889/PRES, de 14 de setembro de 2015, e em outros normativos aplicáveis. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

EDSON OLIVEIRA MACIEL 

Coordenador Regional 
 

 

 

 


